
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMlssAo PERMANENTE DE LICIT:AÇJ..O

CONTRATO N°: G021S/2020-CI?L

OJ

'fEf<NO DE ,':OJl:TRP,':'O :;ü~: F:m'R?'; 5: cn;s RAM 11 PREr'Ff7L1 A
ITAWRORO-.JI, S A c ? D" S~iJZA CONERC-O 7'.TACAC:S ','A, ?A?
CON3'O~:'I" DJ SC..''-111LI~ADO NF:Srs I NSTR'JMENTO N.í·, ,O. MA ABA: XO:

"IJN: C1 :.lA). fJE
fORNP.C T('IE~ITO

Pelo p r esent e i ns t r ument,o r:;a r t. icu lar de cc r rate, :ie i..1T. ~acC' P~erei-.:u.:a M~n,c,pal de
:L;!pCro:oca RU:l F'rej i)am':ãn b02..f.ãn.::" 07 Ce!lt.!':) HapO[Q.roC3 J->B, ('IIPJ n"
C9,165,176;000:"-78, near.e a:.o (eo-resen':~da oe: .. Prefei-:a :"1issanC:ra ~iH'_a Con ce i ç ã o de 3.r·Lo,
Br asLl e i r a , Viúva, Professora, !'~sldent'" e d..:l:uicll:ada na s i t ,» Campo Verde, S:-l - .h.rea R'_.UL -
:t5P0l:o:::c,;,ca - PB, CPF ,," 00, ,4;)9./04.-02, Ca r Le i z a de IdenL!.ê;;de n " 1.O&!J.23S .3EP/PB, :lQ::;l/ante
s z.mpLe smerrt e :_:t\N'f?'A':'ANr=:, e cc outro _ac:J A J P )E SOUZA CQHERCIO ATACA)ISTA - R ?I:~TO J~COR,
4S PRlI,DO RECIFE PE, CNl?J n° ~1.O'll\.1~O/üDOl-60, nes ;e ate ze pr e aant a do per Ga Ls on
0ra~,niv da 3i_vo3 (prucuradQ), 3rõsilei::u. Casad::>, RtlFre5entar.;:", Comer cLaL, .r e s í.cen t e e
domíc í c iacc ,'.3 RU3 Paor e Lu;:'z t\.Jrernbexg, i}9, Novo C,u:n;e':'o Camar eqi.be ?::., CPF n'
691. fi9!;). 2::Q-Ov, ...arteira de Iden:idade n· ~334': 2 SS.i"-FE, dc r avan e .5 mpl e srr.ente COl\"'IRA':'.l\DG,
:kcirJilrtm >IS a r t.es con r",ta~.:es 'l5sinéil: c p::esen e con .:;:a-:.r" :l QU3:' se ~el~et:á POL!5 .::lá·.:sul s
e cond i ções st:lgllin-::es:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DOS 'FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Es .o r.,nr!:n. f) d~c{.:n~r· da l:u_~i::tlçã::l modaLida de pregao F:tes~n(,~=il n~ :1.,,{i=}:11J:'Q, f.!::-jt·t:'!'LI,)~da,ne):.i
t",rmOI; ria L....1 f'''!deral n' H!. '>2", de _7 ti"! Ju:'ho dp. 2(1!)L e subsid,l.il.ei"lT-"'nr_E' a Loi = cp!.a: ".
J;!.666, de 21 d'" Junho e :99':; ,L,ü COr.\j:-lelt,"!nta1. o· 1~':, G.'2 14 d", D'3ZemJ::.1Cl d- 2CC",; :_'ecl'~ Q

11unicipal n° 02 , de 30 ce De;:emb~o ce 7005; Liecre;::o I/uni,cio,,: 1'10 C:S, de 0'1 de a~e!..ro de
7013; legislaç~o ~~~tinente, co sideradas as a'teraçôe5 90S e ~o es áas -eferidas ormôs.

CLÂUSULA SEGONDA - DO OBJ'E:TO 00 CONTMTO:
O p::-e.;;e..,te contra~o :en po::- ol:=e::o: A .U1S1ÇJf::S l-'A"Cl::LA.JAS U~ Y1Ó\t::iS 8 8. r.TetOS E-: JN='ÇlRXA'!'ICA
ARA O Mt::LE:_)f>ô'UNe_ONAME:f-rO LIA 5"C!-lETAR]}~\ MIJI~r - ~P L UE Ei)1,;C}\.ÇÃO.

ü f;:,r:lec!fner:to de/era obedecer r_Ágorcsa~er.::e as Go~d ções e~pressas nes:e lhstrL.rr-ento,
p:r~pc~La a.p~eserrtada, P~eg.3G ['resencial. 1'1" OOOS.\/20E1 e lnslr ~çõe3 do Ccn ra:a!1l..e, documen_os
e.sses que: C cam fazendo pôr-t.::s 1.l'\'.:grant<25 00 presente conc.ra':.o, independente de :.ranscrição:
e :3€roõ.realizado :lê! !:orma parcelcda.

cLÁuSULA TERCEIRA - 00 VALO'R E PREÇOS;
O v"Ilo.T. 0 .. 1 ,jeste contra 0, a base do PIl:Ç,j proposcc, e ele RS l6,88~,60 (DSZESSEli-;i Mr.:..
üITCCEN':.'US :: O:-TEt\TA E DeIS RE,.. S E SE.3SENTA CE 'TAVüSi .

n:HCE:)OR: A .: P JE sct:z.o\ C'QI".ERCI::."d,~A:;_5 A
CNPJ: .07Q,14,)!0001-6';
ITEM ESPECIFICAÇÃO p, roTALUNIO. QUANT. P.ONIT .
7 lNhL."DOIC?E3CiLfZ!wOR A 1.:\ C:lMPRUI 00 EAI xc ::;-'!:t:.CH/(o-T::rfó tJn '

I\tvn, ;;E M'lJ:I'lO, F?~Qüt")icrA: (;0 H7, C1Jl\",::',IC:
O~l ~i\F·:O:JoI.l\ÇÕE'; T~C"'ICAS :.:',)I;1D1I!: D1,
H.,I,U,ÇÀ{l ?O'l'E;.'\Cl'" 1 "40 "1>, t~É'U')[J:J DI'
I\,~Lf\Ç~t)'NF"31Jl I Zl\ç.otO -:S ....F.:MA PT$~~_(l,
CI)!<1POSlç:;"OINAT'::Rlfld, .dBS. l'F, VIC, !'A, I?S F'A!Xi,
fT, F:A RFiC' l<:1mA:>.... ~"O INFORf'J...DC PELe
'fAaR!r,'A1'~r-.Ej POJ'(TATIL ZlM, \lJ:JTAGEr-'l f:HV'--:'_,l'.
(;i:;lf,: AvE. [;1;, ;'lED:C;'.M~1\"T':: flECESSÀPIA H'ti.\
.EXCLU~ rV;\I{EN1'E SúB ?RESC1U.;:l\O '1ÊIH;, ,:ÇR
dRAtj;::O ACE:5:SÓR:CS ;:NCL:JSOS APA?J:: :i0. :'.ll'
MrCP')lIEll.U:,I ;:."OC):( IAC..SSOl\T (JS 'iJE E
EXi2N$~O, c COf:NHO [ ~ÃS~~~5 kJ~~I~ ~
H:F.",tlC'lLl, E o MANll';:. DE _11.5'IR C6E:S iJe
PR.lI)UnO, Cl'li::'<SÕE" ".l'i<OXJMAD:: ~O PF..)1)'!fC
(C'lj - .'IXLXI' 1fiX~2X2:;êfo'.,PE5~ l.1Q. ,;;>IOXJNhD<-'
li) r"O:lO-o ;tC) '., E6KC

'O )l,l'1,"I. ~:ú OE A?QU-VO ?.fI)\ ?A2T :S::Sp:-N"A COM .; 'I.':C' EX?PE:.\1S U"C
f:-A'lE~ASI -:!?O rICIV.Rfr;, lzAT~:l.IkL t:d Arn, ~~r~'{Nbvr.l.s/);i:='·-"'Ot~
cpna., :;;\'-'FTi'.S ...ORP,r:DIÇ)\S, ~IOOEr..O P!\D?<~O.

• ~ 1\"-"-11.1'.';o «:N II (.j COl'-! NO M: CMC 4 ?R,À':'E.:.J;.I'''J<S t: AÇO F.'<?"~.33 Ul.~
PI};:t1'!,~ cn~ FECEl\jUlU'., M_!,ÇitttET \, (XJf'! KE.::TDAf. HIJ\"&r',;.I\:>W\
AP~C:<_.r~A.:)~.S E 1,'0:~ a, c x ~,J5 CN, ~A Cr'~
'- I 'fZ.r. uU BRAN"::,'1

'1 "':;'''i. R-ti ?:::':~~!(l~Th., :~t":'D~LO ?A.ft.Z\ E"}C~~.A5, ::'·L~';f) BX~R:::~~ Uro
,IIÇ, CC~.; 12 '1 'AS CON L1:I-iENS,,"-;; f,?R(JXC-!AI\;:NÚ'.i::l.3/,<;U,,-:2

34;" ,Hi 1'$ 'I . 3€~J C

4 j24,~·O 1'5 1 .2~~~-Jte

~(~, ~.) FI' l.oe'.,{'/.



E.H,7('. A!..TIJki'. :'. ~,_ (1M 1,;>11.::;-:' !-A, 1<-. r:r>" CINtA
J~ ~,~UI.

. ~ CADEI R~ :';,E; ?~"3TT ~O ......O~ j).fl:nC Dt"S 3P_~{,:~~, CSN ?L~STtJ-t.:.~STE? AH,lBE':.....~ U~Ld
SZLC C-u :~"l?rq~. p, CQ, B;<MICi'.

ao Cl\DEIRA F:YJ 51 BrU·.çn; l(fi-[-:I;N1'O pf,.\'F.n~ ~:ER ~t:"(."f.._l E',PR?5:", 'Jr o
M.Z\l'E__1AL JlSJU·,...."O EM l:'::1I'HOP:L!:.NC. (CMMÓVUS/CDfX
D1Wl..JSêIES kt~T~I_1\.u ")f" '50 "!!.'t.1 ~\f ~JARU"J~ ?-.:"R
41 0M!1 [oE ,.Ot-:P1HM!:N'O. C ENC::STIJ D::',IERJÍ. SER E~'l
'1~1'F'?'~AI. :H:ETADl) E POL:PROpr~~HL), };,l\.S C~1? S
A7'J1 ou ?F-f'tA.

21t c.~D~!R.':\ ~i'l(;;_l\. tNA, 4 lUG/'~r-S, Nit!-i IHR A?::r, ~ÇO F.'i?R:~~,:~Or'"'
. "l'~I',~AlS f/.E.5!:Sl'EU':'ES, C M AS ('I,.;I.ACTER!S'1 CASNOV!:.1S/l.OII':;4
»!t~nM'\':; ~F,: ASSZll':'O DEVEF..!" Si=:R F2" V,A'fE TAl
U-" ErAj)O :; !?OL: "ROPll.u;r, C')~ :J:HEN5:'iE.
'1tNn~!\: 02 ~!:0MN DF: :....-Clp'\ Pvl> 4JC: 1 oz
r;':!-1p~!~ENTJ:. r; L:N o~r:o DEV::RÀ ssr< [.~ .:..f.!'\T::R1A.L
J ~.:-t::~~:;JO

2~ -:A.IJ.l·E: ?_; ESC~LAR COM PRANC:1F;~A :..A.'IE?..A1., AÇO EX!?FE.SS Ur,·J
A;;~SN'ro E E'NC':-Sl'O t(f.i) I l' S)! !?ül.1?!<QPT: "':-.ILM6\T.13/t:rc;,·
1)k21'A:)O DE hL":A !<2S:S'~t:~CIA, E!ALEC;);~ !'r:R1·...
;,I'J?U1.-, ?T'i'T."D. mM U)XT PO, ", cos Pl1fT~.
11,OS LO I::l.~ AN!:: 1:0 •

,]C c ~N UN':'n ME~." EM :, + SU?ORTE P".Rl\ ::EC:.. ...n ,: _.1;'-' E);PR2 ' UC::l

cot JUN'::(J élE /-!ESAS EM ":''', M..::':- KiAL EM !>ID' J RNÓ\'F.I.' /i1SL
t~, "::0." R,~a AS EM ~IlC _;BO', ;:Sl'~U':'URiI rCh
. OX~ç, ?I~lJ:IRl\ E?~XI, .'f"'<:1"1:. õl.O ,DI'-: U
G V~l'Ac EM .~.çc ceM CP..AVE, 'c..;? .....~:-I;JZi\r C'JM ~ES~
MEDiNDO Jl_Pl<,':)Xl~1AD!',t-lEN,[E i, ~\1Xi), ~(lX(l, 75 ,:,1,
Mi::SA A,:.rX':LIA, COI< ':E-:::ADC :::E~P.ÁT::" ME:;gO~
"P~l'l'T 'A::-Jl.lI;EN1'E c, ~(IX~I, 7oXI.:, ? ~ CM, C )1\;:x,),O
AP.PEUOIDAJh 'iO üJ.:AlIS,

44 ~S'I·.l'\N'E UE ?r-H:.l'hL, NA ""D~ ,:,':~\~A,
p. 'Il'El·El1RP,S, C ~ m:n Ã' ;:'Pl'-XT»!.'I 'ii';;
x c , I"{(; .: (l, ~O r:r-1

4S ::::<P(";:;'1':'"I< DE AÇO ?hJt:" !..:\"I-.: lNF",,'1T:L ~AÇ t:;XP1~!!.SS 1Jr.:!,
"t.!{lOD~._O Bl:.úN'S,L U:;C:RRE:OO."lCOM BASE 3t:.·II-NOVE1SI!:.XP
Fi'Ci1i\Oi ; SISTEMA .'1N:-:FF..RF:::llGTNOS(J S
F"GSFAT':I!Al\T~, ~12[)!DAS )'ü'R,-:Xl:1A!J,';.S: ';11:..'"_,,,
14; U~. IA~GURA: IC2,6 CM, ?RC"'"'J·O-Oi\;;", 4(;
C4. Q\JAlf: DADE DE l?P.ATELELR. ..S: :1~ IO"A-:-ROJ

16.')Gf.(l 4 ao.."s IN;:·JS1Rl!\.L, J': ;;'l'.HIoE:IRh:'RO"/!:lO'lCG~4 Ur,-.
n LIO",:;E r G, 'J :IDU.5'fRIAI (,4, 30CAS

Cr:>l [f.Aç'n 1::X2",=..SS
05 2, ~(~~0VE13/E!,)-r3C

Ur.:::

c ,:";r.=; ('À::r~) ('Df.! Fe~lto, QUEL~tA:("J~ES rnON h,TS ~
C!-lA:~ 'I?dI'LA (;'[\1. COnR::li.-!: H\ ll! Vi. 'UAL U.r.S
LiI ~:-tl\_ m'!'i':PNA!: F. ?;t'i'F.H~;AS QUE-i"J\f'jl'F,:S
'f. ASt;:~O$ f~,IJJ>'-.A Dll?L>., :0'5 IAL'õE Ale :A::;ER:::"rE,
GR.l.DF:!j UF.-M.ADC?-;;S _A Mr,5A UE 'E'~~(
r'j·If"l:OO. G?JI,t: f' ,NS E RÃ DE C roNR~f.lA Do:'
A;::O. ~STR[J'[l1'<A elE: CJo.)lTOII1:': J<r.S J_ ,'>çr.,
'-Il\;-JI PUL:>.D0R DE ':'El'lPERl\T')R'\ Di: CT~IC)I
rêrSlçí)ES. PIJXA.JCR V, [O-!'lC DE NC.
:'t;;PFC;fl:;,:,.,~:,j~s rtC":~CA.i; ME.~~: E. '.JY C:.;_:l\tly
Gf<..>\Dt:S !'_' .J:JE:1!,tA,JORl:.S :E FE.RRS, FCND, nA,
ilAND!::_;A C:LE_rQ?-A .;tE l'.EE 0\.05. Q ":HAl)Ji\:;S
F;>,~11l7"-~ C:HN-t 'l'R;PLl>.. Q(]F.l'lllfrj"ES TRAS::B05
C~JA:1.A, ~t'l'...A .1N.,~":'l'OH :)E Ghf. r:ORI2J~rAL.
=!3r?o1'U~")'.S DF CAI\f':'ONE.TAA 0"2 J~C::J.

47 !"vcllo BOCA':; JNDvSP,IAL, ;) !'1>I".EI?"-:PO~;.:5109'):h
LO·1: OllJE rOG o HIDU-Tr. r!\t .::6, ".JC.'15
'r.~·P_';ÇA;Y1 ~Otl. : ORNO, IEIl",A~::;.RE.s 1:'1<0111'';;:''.
CHA.'l'tA '!?.I f-i..A COM, CI,)~T~vlt: l~;r~-T'lrDUIHo' o ~
CHA:1Af' 11 1'ERNAS E ;-:X':ERNAS OOE:I-iAC':,,:::S
'fKAJSiROS C'IAMiI DU?Lil., ;;;::;MAL':-Ii" AlI72'M:ER;:"ir",
GY-,DEG ;;: QíJE:I4.AL':?,=:S =h l'lE:)1I DE ,':;?,RC
n·ND:.,OO. C?ADE E>ANELE~i{A uE CANI'CIIE:AA DE

Ur, "

/lç. ,:';"RO"UFA Di" C"--''lTQrWlil;l,;
MANI!!ULA!)DR ;::E TE~ti'E. T"JRA li'"
PJ3TÇÕE" . pux,,,\J 'R DI.- "'~)R.'l';;

')';" ,..ç~.,~,
C.INt(;,

DF.: 1". c'.
t.~.;::,1 F':~;'_Ç,:';!...s l'ECNICAS: f- S..':": !k~5~ C:"~AN.
G: ADES •. Ii']::r~OORES UI" E'EH O. FUN[; [lO.
S/,.~[')~~i\ C:J:"E.T':;P E RE:;fncos.. U.E:f'lt-A ~j;r.S
L,' ..m'LS CH.~IA TH3LJ... CU '1~~S1-::lR::3 :-f'",.SE.l:-r:~
eH. ~1J\, :;.UP-:..A. IN~':'OR DE G.:\5 liopr:::CNTAL.
;;~, l'?1iTfJR. r OS I~AN'ro~;;: Hl ~ JE IIÇ 'L' • ;:q.'ll'X·· ~,;;
Al'!-~O,11"..ACAS:,1Xl'OX (lc I iAXLXPl.

ME!-. 02 ES::-R~:-ÓRlO CO!ll :> GA....E':',;~, Eiv. NU?, AÇO E>:l'l',sss LJJ.<:!.
Tl\..\(J\IIJll1 ;"PR·'·:I'~1\f.JO :JI!. 1,60 X :;,60 C'l. MÓVEI";;, S3r;')

.. , ~i's.1\ FSCRTV.I'rNRA LO:'! O.' (;}\',,7AS: ~LS!\-'lÇJ) EX?I':'".55 U"d.
ES',~:VAN.:\IiA; il~ "''''DEI?.... .\CLê)ME?_WA;[-!óVEIS/"-'S(lGV
;:;'1[''-1'::''1.) DI

C NZA, C~·!'1 :"ll.MPO
b(lIJ) H~J; ES.!;~S.:s":RA
T_T, L ~c. -'~a l~f:
Ré:TAJl311'L)l.h; C!-iA!';'

~::'l'AN.,·~ N.El~!!\L.:.. ~.:..=)(\0 .O!
~nJl~;' os lB. ~; M, l<..:..r:~J;
E$TRrTUR!~ :::E.. ~cu; 03 ZE.l':,l'\ú
r.OM E~PE.S.sY:::t:l.\Ni Nl f'.--J.: :'E 1,.2

J(] 174, CCR5

P,S

01,2"'),0(,

RS -437, ~~

:! 74(,00



:-t4; C':i:'1 i' :nURA Si-I 1:FOX1 Hi>, rOR FRETA FOSCA;
CONl't:ioHJÜ 1.-'1 ;;;'V T,l?O; " ....'LA CJ. G.A'T'7AS; C:i
F7ÇHADHRi\; ?~:NE~ fRON'!' 'L ou ~Ar-.R~L; C:;4
E.3r<'SSUR;; ~I!I:~~ t~ _5MM; l"!~AZ(j DE ~I'.RAN1'l.A
i)F: 'lO '1IlCt1D DF 12 HF,';;r.S; ?AR::C CA:JO DE ,.CJRDu
C?f·, AS N(lRl".A~\llG.EN:ES.

bel ~lE5A RETA CI 02 GA':;';:AS E CHA\es. I".E' 1NDC !\.t: ..,,0
MtNHO 1,35 X u,éu x 0,1 ex. Et-: ':'12.I... MÍ:'iTCüMOVE
:J·.MtNADO Isr- DE lSf1M E E5PESS:!R1\, ES7B.l'P""l>.l\
<::-1 ":'USO QUMJRAOO 5()X2~ ~I~~, 1'1ll'i'.:êO E~ EP'(;:<:
N. çop- CTN211.

'l4 C::;,<,;.:UZE:R1'.-G~?~,C:Dilr,E 30 r -TRJS
15 P!I',Pt ~ ,E p"óCSS)\O 'JE 1C ], I T=<Oó?
'O P. 'lF'L.~ i:1EP?.Essflo DF. I.rT~05
'/<1 1''':'11'1.;>' FHTGIDEIRA GR.;""\i[E.
7 9 PANEL'I ("R.lGTD2TR." MECíP,
c' F," E'VI :. cnc '1• .3
'!: s PC~~E ~E PA...~E:DE ~E T j 18 II ]1, -4 2- ~

03
EX~Jl'L$C:

.../'1SIl4?
o :a:',80

:?;..~/N<> 30 Ur.:: (.1 ,U,o(J ~.~

:?~N Ur.::; ;; 08. :10 F·~$
:.,,,;.; Uc.c a ~~,(j(J 1'$
:?A:-; lJr:e o i._,.j, ::0 E<~.
-Pl':\ Ur'~ U ,0,30 R.$
-;;P~,K Uii::: o =, ~~ f$
MUL7T'IS. On,,:,?R Vre J ;'13,26 RS

TOTAL 1G.882,6;:)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
05 !"reçç,s cont.r at.ados são 'fiNOS pelo pe r í, do de: um ano, exce t o para o s casos p:e'jistos :-.Q .ll,r-::.
é 5, '5:) 5,;) e Q c. I da v.~:.. . '"r.,. F .19 _"_

Oc ot tendo u dcsmr:í: lbr lo f'. ·('):,:ôrr.:C0- fi.:1iWC'Ü i o d o c on ,J:a-::ü, pcde r á s-er t e s t abo.l ,~:.;:r_b '" z e Lacao

que as par c, par. .·~araJTI.i.n.ícia Lmn e, ncs ~.. I::TIOS :3", "ht. ~5, lnc,:,s::l Z:, Alí:-.,';j d, d?; :ci
'! ,.6661 93, :nerll' nt~ corrp.rcv.ação ocuntental O! reque i,Lmenr.o ex):.ressc Q Co:,:-:!a t.adc .

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As riel>pesas co:!":::el·2.0 p:H cunt;; da se qu in t o ó;":a,;ão, :;;(lnsti'!::t<; da ('.!.çame:-,r.u virv·r:t.F:
Rr·~c'l! "OS ?LÓpl:OS, F"o'clr>z:ais e O:J::rSOil: do Mllnir:ifJi:J de,: : ..opV!oro,:a:
C5.000 5~c M-cnic Edu;::aç- , Çult~ra, Esp ~ ~az~r
';',2 361 C4GJ lC03 Aqu:"Sll;:ãr ~e Ec·.liparnen;:,c1;e Cd!' ",iras 85 r.ill,';!es
~111 Recei::.as ::le Impostos e de 1raos-erência d J:npc tos - Eé:.:caçtio
C,)004~ 4490.52 99 ~qu:paT.entDs e t~.u eria: Permaneo'e
-,113 T a ~feréncias do riJNm;~ 40.
000050 ';490.52 99 !-.:qulp.arnentos e Materi~~ l'eC1r.snente
::1. 351 0403 2(,09 F'JND!:!8- Out~as I}es,pesê.s de ~lantltenoão
\)001]83 4490.52 99 ~:qulp.a e LOE e I>lat.el"ia: errraneotê

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
(I piigamen\..c será e:etuado na ':'eso_ratia do CC~1l.::aLap.te, ~l",dlan e p:::=.cesso r",gu_ar, da :;e;l'.linle
r\aneira: Para ocorrer no ?razo de t::':'nta ::lias, contadcs :b perlodo de ad.imp_emel...·_o.

cLÁUSULA SÊTrMA - DOS PRAZOS:
() !,raz ... IT,,'Í)(~.(I\ iõlra a ~xec 'ção du vb::~t(;
ildmite !JJ:"o;:togaç-o 1105 casos previstos
f·on:;ide.l"da a partir da c.l'lU';'<h!JO do P riido

En_.rer;a: S. (cincol dias
() J,ta20 d", ";ig<}nt:ia d presel11::_ cc~r::ra.o selÍl de't.el.lr.inado:

ora con ratado, c.mforr:lS ':;;'Jas caractel:i 1:..lcas, e que
p,~la LtU 8. óf,f. 9.3, está abaixo lndici'l'lo e se!
de :ornr··ri'I :

21/12 '2020, co~s'der~rJD da d ta de

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
- Efetua.:: c paq :nent() relat':'vo ao forr.ecime!'.to eretiVdr.1en:e realizado, de acorde co:n as

vespecL.·Jas c_áus'.lJas do preser.::.e cO('\':rato;
b - l'rop.,r.;:io ar ac Contra ado :.odos cs nei;)" necessãr'os para Q fiel rO!'neCt:ne:",t':>co:-trat"dc;
c - No':; f:'car c Contratado sobre ::l'~a:quer l.rn=g·..ll."r:'dade encon:raoa quanto il q·..l.d:daQe dos
Fr:Jó';:os, exercendo a n:a::..s ampla. e :::ompleta tis:a:;_~Zay2C, c que r:ão exi.me o Contra:.a:io ce suas
re::po:lsa ll.ldaàes conLra:..:d' 5 e legai;:.
:l - lles Igoac .:"epresenta'ltes :on ale íb'~i;e,e5 de Ses Ler e ;::-1.SCi;". deste con'_rato, nos terrncs 6"
norma v~ge :.e, especialme ..t.e para acolTpanhar e fiscal :zar a sua execuçào, respec .·/amente,
per~i:ida a con:.rataçlode te~ceir~s para aS3istlocia e ~~bS1Cio de :n(crnlaçóes perL_ne les
ess~c aL=ibwlçôes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBlUGAÇÕES DO CON'11RATA.DO:
a ::xecut3l:' de'Jidamen:e: o fo~neciment~ :lescrlto !la C:á\15ula cor!'espcndel:e cc present.e
~Utl ratlJ, dentro dvs melhores pc.rà.r~etrcs de qua_icade estatel.eci os par;: ;) ~a'11a 'ie ,,:l.vidaue
Lel~~ionad~ ao '~bJ(~to~o_.~ratlJ·lJc~m cb~ervAncia a.)~ praz s (~st~plll~rlos;
b - P.esl_:.lt'.sab:.lizar-se per t:1rtClS os ônus e ."Jb.ll<Jaçàes "O!1C<'lnen p.!'i .ii lt>g:slaç.'!,n lisca:, civ'..t,
t!:'l.b,:::.A~·i'le L"..balhis a, bp-ln m,(') pc::- ~oda5 as ciesl"~sas e compr::lmiêSOS assu:l1iüo;;, ;; {!u;alqu(~t
t.:'t\I1(~, r.elantp ~e',15~or:;ecedores oll relceil:Js '11'. !.'az-'\e;da ex,~cuç;liC}ti" ::lb:eto C~r.-.l(Jt,ac.ç;
ç N-nT-Br plepnS.e c'2rpacit.adn B idôneo, ",cei o pele C~::-UI .an:e, 'T..:a:'lrln da eK(õ-nção o
~c..)n l'1t'.n, L!1:~ o i--r:pr:e5en:e :'n .(:-!gl. lme~":_e e:n :"_Cd05 os- Sf:>'1iSa os;
I F<'tmit.:::: tacilit.ar a fisf'ali.za:;:iío do Cc.:nt:: a"t.~ ev<end:J p ,':<tal' os i::tormes ~
~5 l~l~ri~p~ O~ soli=~tadc5;

.<;erá respcnsavel pe:os dani)S
Jec:'rl entes de su:; c;,;;pa ::L doi:>
:espc~sabilida~ea f~scaljzaça~ c~ ('

dire 3rr..=:;n ~ ar.: r;,n ta-~nrp!l '~.J a ~!': e:"':: s,
:lo CQ''''it.!'ato, :"20 e~~cl:J: ào y..: :reduzindo essa

orç~o 1 :eressadc;



• 'lo "'e,, " ansf."" li "oh- ""oe"C>', M ",do ." 0', nar t.r:, " oh; cc,,, domi,,, """"," n,O~
spm c conhe c i.mc r.o " ii à:õol1ida a': ~.()r a z acào r-xpi "55a do ;Cnnt. r "- anr e :
fi" - MMnt(!t t ct r a n _e a viqê~c:'3 da cor; ta ;_], ~M ~_:(.u~pat.iJ.:.lil"!ad'C "';(JJ\l as obriqrtt;ões ;3RS'_:m:d 5,
todas as cond í ç õ-vs :i~ r_ab::.li::a;~., " '::;-1.l<11Lir.açãD ex::gicas no r espr-c í.vo pr oce sso 1i::'::,,-(,1:0,
aJ:.r~sentanf'Jc 30 Cor.t.z et ar..te 05 do cumenzos ni7C8S5a,ric51 se::np-l·~ qu= s ,:~ci -ado;

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO li: RESCIsAo DO CONTRATO:
Ipo eco rc c en Y€, as

dt r e i to, r cn f o rme o
r~$tE' contz a-;o podez á ser: alterado, uzí " et er e t ne nz e pei.<J Cc~t~atar-.:e ou
partes, nos casos pr evr s 05 no r, c . 55 e se r é r es ci r.droo , de p e o
jlSpcstQ nos Artjgos 77, 78 e ~9 da Lej e.ó66/93.
O CünLr!'l'_adb fi:a obrigado a sce i ter r.es mesrte s c onc i çõe s ccrit.r et ue 1$,

supressões q~~ se f izerem ~e::ess3rj os. ate .~S" (-.inte e c inco por :en t o)
aLualÁ~adQ do c:>ntralo.

os
do

e c r ê s c , n:::ls ou
valor r n v c.i a I

cLÁUSULA DÉCIMA PRrNElRA - DAS PENALIDADES:
'A recus e r nj uc t.a em de_xar de =umpJ::ir a.s ob~igeçoes a~su;nld'3.5 e pt:ec=.':"t.;)~ ...eg·a.l.s, s Je_La1.~ ~ )!

Contratado, ;ara~~ida a prévia defesa, .3 segui~tes ~enaliéades prev~sLas n05 Arts. 8C e 87 Cd

LeJ. . E66/'13: a - ad'Jert.ê:l:::a; o - flIU ta je ~Iora de O,~>, (zero -Jil:~u13 Cln·::o 90); cento)
aplicada sobre o Vê'O! do contra~c PC! di. de atraso na e.~rega, no in!cio ou na execuç~o do
<Jb::e::~. :...ra c(J~tra ade_; c !I'lc;.lta de lC~ (dez ?O~ -::e .to) s:>bre ~ val~,r r:vnt:Cil:«do !,,,,::"a
':'nexe:~uç.;!o tota: Ol1 pareia::' :10 cem l-atoi d sim 1 .a~e.am'!rI'-f', ql],~1",-.;-1 Gi\5 p",n~ 1id,,-]el'
cabl'J":':> fundam:nt:.adas na Le: 8.6'-E(Q: _ na 1'1 1(1.520'J2.

CWSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Pa"l::':l cír.lmi~ 3..5 }1~st5e5 df?C0.rt ...nt(~s di'!'~:'~ :;()nt~~.~o,
t'la:Tlangnape.

E, ao! ~starem d~ plen accrdQ, foi :3v~a'~ o preR~nTe
assír.ado pelas par:es e pcr duas testerr'Jn.has.

,-.eterrbrode ?C20 .

•n .Sl'Et"UNH 5

PcefelLa
007. -IC'::. I04-C:

PELO (;üNTr<AT.l\DO

...,
Vr~\q~1 :-h--1~~~~~~~ ~l9
"ILSO)! ORD';::<:O DA S:-_VA (PROCCRADOl
:97_fL5,2':4-CJ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO

CONTRATO N°: 00217/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI'TURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ElMILLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Boz zano , 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Marià Conceição de Brito,
Brasi-leira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRA'I'ANTE, e do outro lado EMILLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R
MIGUEL COUTO, 203 - CENTRO - CAMPINA GRANDE PB, CNPJ n " 07.239.645/0001-20, neste ato
representado por Janailson Ferreira de Lima, Brasileiro, Casado, Pzop.r í-e t.á r ã o , residente e
domi.c.i.Láado na Rua Pedr o sab í.no Silva, 824, Jardim Paulistano - Campina Grande - PB, CPF n?
019.935.174-05, d'Oravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes c'Ontratantes assinar 'O
presente contrato, 'O qual se reger.á pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este cont.r at.o decorre da licitação mcda Li dade Pregão presencial n" 00053/2019, pr oc e s s ada nos
t.e rrnos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho dé 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei CompLementa r n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n ? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decre-to Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, c'Onsideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o presente contrato tem por obj eto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS E INFORMÁTICA
PARAO MELHORFUNCIONAMENTODA SE.CRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O f'Ornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
pr.opos t.a apresentada, Pregão Presencial n° 00053/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente corrt.r at;o , independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.771,00 (UMMIL E SETECENTOS
E SETENTAE UMREAIS) •

~ENCEDOR: EMILLY INDUSTRIA E C'OMERCI'O DE MOVEIS LTDA
ICNPJ: Ô7.239.645/0001-20
[ITEM - iSPiCiFICAÇAO MARCA -+ UNIO.

11 .ARMARIO ALTO DUAS P'ORTAS EM MDF/MDP C'ORPO- ElMiEMILLY und
18MM, TAMP'O DE 25MM, FUND'O INTEIRIÇO DE 18MM,
P'ORTAS COM DOBRADIÇAS DE 180 GRAUS, PUXAD'ORES
DE METAL C'OM 120MM,MEDINDO APROXIMADAMENTE
1600MM DE ALTURA,
CADEIRA FiXÃ- C/ BRAÇO; -ASSENTODEVERÁ SER EM/EMILLY Und
MATERIAL INJETADO EM P'OLIPR'OPILENO, C'OM'
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 450MM DE LARGUAA P'OR 410MM,
DE COMPRIMENT'O. 'O ENCOSTO DEVERÁ SER EM,
MATERIAL INJETAD'O E P'OLIPR'OPILENo., NAS CORES
AZuL OU PRETA.

QUANT. P.UNIT.
01 415,00

P.TOTAL
R$

19 0' 89,001 R$

- -
21 CADEIFA FIXA, .ll,SSENT'O E ENCOST'O C'ONFECCIONAD'O!EMILLY

EM ESPUMA INJETÀDA C'OM N'O MÍNIM'O 40 MM"I
ARRED'ONDAD'O ANATÔMICO, C'OM CURVATURA ENVOLVENTE
NO SENTIDO H'ORIZ'ONTAL E APOI'O LOMBAR, COM
INCLINAÇA'O 100%. EST'OFAMENT'O DE, ALTO DENSIDADE,
REVESTIDA EM C'OURÍSSIM'O DE ALTA RESISTÊNCIA
C'OMPOST'O DE 50% P'OLtESTER E 50% ALGODA'O; C'OMi
'RESISTÊNCIA A ABRASA'O. ESTRUTURA EM TUB'O 7/S
COM PAREDE DE 1,5 MM DE ESPESS,URA C'OM)
TRATAMENT'O ANTIFERRUGIN'OSO E PINTURA EPÓXI NA

Und. o' 95~OO~ R$

C'OR AZUL.
22 GAnE-IRA GIRATÓRIA, TIP'O DIRETOR, NA COR PRETA, EMILLY

'C'OM APOIO PARA_ OS BRAÇ'OS REGULÁVEL, _ AC'OLCHOADA,
Und 1 336,00



o 200,00

R$

'-R-$~-~·l

--RS·



Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econ6mico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II., Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

no Art.~lt
relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As ·despesascorrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios, Federais e Outrsos do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1003 Aquisição de Equipamentos e Carteiras Es coiares
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
000049 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1113 Transferências do FUND.EB40\'5
000050 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
12 361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção
0000S3 4490..52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do.período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nOS casos previstos pela' Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de C.ompra:

Entrega: 5 (cinco) dias
O praz.ode vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acord.o com as
respectivas cláusulas do presente c.ontrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Corrtrat.ado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e c.ompletafiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representant.escom atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OSRISAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula corresponderrte do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, cOm observãncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar~se por tod.os.os6nus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como p.ortodas as despesas e compr.omissosassumidos, a qualquer
título, perante seús fornecedores ou terceiros em razã.oda execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e Ldõne o, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrat.o,que o represente integralmente em todos .osseus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devend.o prestar os informes e
esclarecimentos s.olicitados;
e Será responsável pelos dan.os causad.os diretamente a.o Contratante ou a terceir.os,
dec.orrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização .ouo ac.ompanhamentopelo ôrgão interessad.o;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar,.no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaçã.oexpressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilid.adecom as obrigaç6es assumidas,
t.odas as condições de habilitaçã.oe qualificação exigidas no respectisro processo licitatório,
apresentando a.oContratante os document.osnecessários, sempre que solicitad.o;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser aIterad.o, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 6s5.66e6./sge3r.árescindido, de pleno direitOa'crCéUs·-Jclfi:no~rm.. .oyOu .
disposto nos Artig.os77, 78 e 79 da Lei
O C.ontratado fica obrigad.o a aceitar nas mesmas condições cont.rat.uai s, os
supressões que se fizerem necessári.os, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ln . a
atualizado do conttato.

~



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
2)

A r ecus a injUsta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceites Leqai s , sujeitará o
Contratado, qarantida a prévia defesa, às sequintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Leí, 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, fo.i lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Prefeita
007.409.704-02

Itapororoca

TESTEMUNHAS PELO

ElULLY I DE MOVEIS LTDA
JANAILSONFERREIRADELIMA
019.935.174-05



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00218/2020-CPL

TE;RMO DE; CONTRATO QUE E;NTRE;SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E GERALDO VIDAL DA NOBREGll" PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NEST.E;INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoça PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Srasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itápororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GERALDO VIDAL DA NOBREGA - RUA MANOEL FERREIRA
MACHADO, 399 - ESTADOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 18.995.457/0001-49, neste ato representado
por Geraldo Vidal da Nobrega Junior (procurador), Brasileira, Solteiro, Empresário, residente
e domiciliado na Rua Maria Monteiro Mau, 103, Estados - João PesSoa - PB, CPF nO 075.821.874-
58, Carteira de Identidade nO 3155799 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitaçâo modalidade Pregâo Presencial nU 00053/2019, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das re-f erLdas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por obje to: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MÓVEIS E ELETROS E INFORMÁTICA
PARA O MELHOR FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 00053/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA.TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.249,00 (DOZE MIL E DUZ·ENTOS
E QUARENTA E NOVE REAIS).

VENCEDOR: GERALDO VIDAL DA NOBREGA
·CNPJ: 18.995.457/0001-49

~E7"S-PE--CI-F-I-CA-~·O MARCAITEM
32 ,COMPUTADOR PC TOP DESKTOP; PROCESSADOR: 3.7 GHZIGMI

NO MINlMO, MEMORIA CACHE: 08 MB 4 THREADS: 4lvALIANTY +
NUCLEOS FREQUENCIA BASEADA EM PROCESSADOR: 4. O)AOC
GHZ TIlP: 51 W FREQUENCIA DA BASE GRAFICA: s50
:MHZMXlMA FREQUENCIA DINAMICA DA PLACA
iGRAFICA:1.05 GHZ QUANTIDADE MAXlMA DE MEMOR~
'GRAFICA DE VIDEO: 1.7GB SAlDA GRAFICA:
EDP/DP!HDHI/DVI SUPORTE PARA 4K: 60HZ RESOLUCAO
~IMA: 1080P RESOLUCAO MAXLMA (HDMI 1.4):
4096X2304@24HZ RESOLUCA0 MAXlMA (DP) :
4096x2304@60HZRESOLUCAO MAXlMA (EDP TELA
PLANA INTEGRADA.): 4096X2304@60HZ SUPORTE PARA:
DIRECTX: 12; SUPORTE PARA OPENGL: 4.4; TELASj
SUPORTADAS: 3; PLACA MAE NO MINIMO MEMORIA RAM:
8GB - DDR3 OU DDR4 2 X DDR3 OU DDR4 DIMM:
1866MHZ (MINIMO) MAXIMO DE: 32 GB SUPORTE PARAI
PROCESSADORES INTEL CORE 17 / PROCESSADORES,
INTEL CORE IS / PROCESSADORES INTEL CORE 13 /
NO PACOTE LGA1151 OU LGA 2066 CACHE L3 VARIA:
!COM CPU MEMORIA 2 SOQUETES X DDR3 OU DDR4 DIMM
!QUE SUPORTAM A.TE 32 GB DE MEMORIA DO SISTEMA
VELOCIDADE CPU AVISO / SISTEMA DE
'SUPERAQUEClMENTO CPU / VENTILADOR DO SISTEMA
FALHAR ALERTA CPU. / CONTROLE D.E VE.LOCIDADE DO;~
VENTILADOR DO SISTEMA BIOS FLASH DE 1 X 64 MBIT'
1.180 DE LICENCIADO BIOS UEFI AMl PNP 1. OA, DMI
2.1, 'CM 2.0, SM BIOS 2.7, AC," 5.0 u~

UNID.
Und

I QuANT .. P.UNIT.L
0\.890,'00 0,00

P.TOTAL



(PORTAs USB 3. O ,:: -2 PORTAs TRASEIRAS + 2 PORTAS!
(INTERNAS. 6 PORTAS USB 2. O - 2 PORTAS TRASEIRAS
!+ 2 FRONTAL + 2 PORTAS INTERNAS. ARMAZENAMENTO'
ISCO PADRAO: HD 1TB 72 OO.RPM 64MB CACHE SATA 61

'GBíS SSD: 240GB 5400RPM (MINIMO) 'f'üRTASBATA: •Ix SATA 6GB/S UNIDÀDE PTICA GRAFICOS 1 XVGA -, ,
!RESOLUO MAXlMA 1920.X120.0.@60. HZ 1 X HDMI -\
/RESOLUO MXlMA 4096X2160.@24 HZ SLOTS DE EXPANSAol

I 1 X .PCIE 2, o. X16 ~ X pelE Xl FONTE500W REAISf
1 IVOLT AUTOMATICO. GABINETE MINI -TORRE 4 BAlAS I
\MONITOR DE NO MINIMO 18 POLEGADAS KIT TECLADO E!__ ~OUSE COM FIOS ENTRADA USB _~-+-- -'-- __"

I
34 (CONJUNTO DA E.D. INFANTIL. CER'l'IFICADO PELO MEC 'jMETALMIX I Und I 0.1 350.,0.0.,' 0., O'0j'fl produto deve ser, entregue com o SELO DOI I

[INMETRO afixado - Certificado de Garantia, 1 I
ranual e atender as nO:I:'mas atuais da NBR ~I I! !

(

-35 :~~~~~~O.o.~~ e~:~if~~~ d: ~=~IRAS, INFANTIL, PLASTEX Und 1----~+--6-'O-0-. ,-0.-0+-----3-.-6-0.-0.-,-0.-10.1

!CORES DI\lERSAS, PLÁSTICO BASTANTE RESISTENTE. O I 'I
~roduto deve ser entregue com o SELO DO INMETRO, 1 i

l afixado - Certificado de Garantia, manual j i l!
atender as normas atuais da NBR 14.0O.6/2O.O.H, I

I' 72 ~~:~!,~~\~~~~T. _. L'rILASERI-.-, ~u-n-:d-,+í----::o+-: --:1-::8-:0.-,-:0.~O.I--I 0,001

86 IPROJETOR MULTlMÍDIA WXGA MARCA(S) /MODELO(Sj .DEBENQ Und I ~I',2.80.0., 011 '2.8'õO., 0.0.1
!REFERÊNCIA: BENQ/MW526; OPTOMA/W316; I
PSON/ POWERLITE W2.9. CARACTERÍSTICA (S): LÂMPAD~

,COM EMISSÃO ("SRIGRTNESS") MÍNIMA DE 30Q,G< I I I I
!LÚMENS ANSI; RESOLUÇÃO NATIVA MÍNIMA DE 1280. I
,80.0. (WXGA) ; CORREÇÃO DE PARALAXE VERTIC I I II("KEYSTONE C;ORRECTION") ; ENTRADA pARA! '
r:r:CROCOMPUTADOR (PADRÃo PC) TIPO DB1S; ENTRAD ' I
'E VÍDEO COMPOSTO; ENTRADA DIGITAL HDMI, CO l
CAPACIDADE PARA SINAIS ATÉ 10'BO.P; ENTRADA DE I

SAÍDA DE ÁUDIO PARA AMPLIFICADO
~!J!.X1'ERNO; Al/l'OFALANTE .IN1':ERNO; ZOOM ÓT1CO IJ-E'l I
PELO MENOS, 1,1 VEZES; AJUSTES DE ZOOM ÓTICO E I
,FOCO; RECURSO DE INVERSÃO DA IMAGEM PARA!
IINSTALAÇÃO EM TETO ("CEILING MOUNT") ;I
CAPACIDADE PARA ABRIR UMA IMAGEM DE 1, SOM D9 I
LARGURA EM ALGUMA DISTÂNCIA ENTRE O PROJETOR ~

TELA NA FAIXA DE 2,2O.M A 3,O.O.M; CONTROLE!
REMOTO TIPO INFRAVERMELHO. TENS1\.O: llO/220 VAC, I I
.6(,. RE, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA: O CONECTOR DEVE I
SER COMPATÍVEL COM TOMADA PADRÃo NBR 14136 OUJ I
DEVE SER FORNECIDO ADAPTADOR. GARANTIA MíNlMA:1
12 (DOZE) MESES. CONTADOS DA DATA DO, 1

IRECEB,IMEN.T, O. DEFINITIVO. ACONDICIO.NAMENTO:I I
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, EM MATERI~ [
RECICLÁVEI" COM IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE D2I I
IMATERIAL, INCLUSO TELA DE PROJEÇÃO SEM TRIPÉ DEi
1,8(1 X 1,80 M MARC'A(S') /lI'D.ODEto(S).DE REFER~CIA:I I
ARDELLIINR003; VISOGRAF/TLRT1BQ; ,

SUMAY/TRM18O.SA.CARACTERíSTICA(S): TELA RETRÁTILj ,I

BRANCA, COM ACIONAMENTO MANUAL; MECANISMO DE!
TRAVAMENTO COM DIVERSOS PONTOS DE PARADA;! I
ESTOJO METÁLICO COM SISTEMA DE FIXAÇÃO EM TETOl I
OU EM PAREDE; ÁREA DE PROJEÇÃO 1, 8 O M X 1, 8 o.
(LARGURA X ALTURA). GARANTIA MÍNIMA: 3 (TRtS)
iMESES, CONTADOS DA DATA DO RECEBIMEN'l'd
iDEFJ!NITTVO. ACONDICIONAMENT.O: EMBALAGE
,ORIGINAL DE FÁBRICA, EM MATERIAL RECICLÁVEL'I

, iCOM IDENTIFIC,~Çji_O E QTJANTID.l1.DEDO MATERI1I,L.

iS7 ,blJADRO B,RANCO / LOUSA P,ARA SALA DE AULA, LOUSAjAR.iTE LOUS Und 3, 920., 001'

ERANCA, CONFECCIONADA EM COMPENSADO DE NO,
NIMO 9MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINAD?J
LAMÍNICO BRANCO BRILHANTE, PARA USO COMj

I !PINCEL DE QUADRO BRANCO, MOLDURA EM TODA ~ I'
LOUSA COM 12MM DE LARGURA EM ALUMÍNIO, CO
(APARADOR DE, PINCEL P1<RA QUADRO BRANCO EM TOD

[SUA EXTENSÃO, MEDINDO 21O.CM X 12SCM (LXA). [ ,----..l-'--+'----l'----I-!-------4
I-UADRO MURAL, SINÓNIMOS: QUADRO DE AVISOS, PARA.!ARTE LOUSAj Und i 5i llO.,OO.; 550.,0.0.
IFIXAÇÃO EM PAREDE;, COM MOLDURA EM, PERFIL DEI I' I
!ALUMÍNIO; CONFECCIONADO EM MDF DE MADEIRA DE N'j I
fMtNTMO 1o MM DF. Ji',SPJi',sS1THA, HF.W,S'l'TDO

IFRONTALMENTE COM UMA FOLHA DE CORTIÇA P~ I I I
PERMITIR A FIXAÇÃO DE AVISOS COM A UTILIZAÇÃO

I E ALFINETES, ACOMPANHA KIT DE FIXAÇÃ

, I~PARAFUSOS, BUCHAS, ETC.), MEDINDO lO.OCM XI I +',':_ ,I
I ~O.OCM:; j ~_ --~-.J1'92 iTELEVISÃO - TELEVISÃO - SMART TV LED 40 - FULLTCL~í Und ~1.379"OOl 1.379,0.0.1
. __ IHD - 2 ENTRADAS HDMI E 2 ENTRADAS USB . __ . _. , ,I I

I 33 V'EN7LLADOR.DE .P:AREDEOSCIIAm:E 60 eH - P-RET(}~""EN"S 'L ' Und ,'I --q-155, o~--_-- O'O .....i
i :COM GRADE DE FERRO, CONTROLE DE VELOCIDADE,' ~ I
/, .J... . -~

~ ~

r



i?IRAT6RIO, VAzÃO' 225 M' P/MIN, PO,_T_ÊN_C_IA -'- .__ I·~~ __ ._.L-fl ~

~

r,u:GULO DE ABRANGÊNCIA 1200 - VELOCIDADE
,1400 RPM.

, ___.______ TOT 12.249,001

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo b desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser L"estabelecidaa relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, Federais e Outrsos do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1003 AqUisição de Equipamentos e Carteiras Es colares
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
000049 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1113 Transferências do FUNDEB 40%
000050 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
12 361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção
000083 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria dQ Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazQ de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emi.s.são do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o coritrat.adode suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução" respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência é subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títul.o,perante seus fornecedores ou t.erce í ros em razão ,daexecução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes, de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo ess,3.
responsabilidade a fiscalízação ou o acompanhamento pel.oórgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contrataJ:',no todo ou em parte, .oobjeto deste instrumento,
sem o conheciment.oe a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do c.ontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n.orespectivo processo licitatório,
apresentand.oao Contratante os doéumentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA OÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser aLterad.o,unilateralmente pela Contratante ou por acord.o entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O C.ontratado fica obrigado a aceitar nas mesmas con~es contratuais, Os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial
atualizad.odo contrato.

&



CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações .assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, qar arrtida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírqula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início <ouna execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; -d sí.muLtaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem Q Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca ro de 2020.

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

~ (J~L)/íi~
GERALDO VIDAL DA NOBREGA
GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUNIOR (PROCURADOR)
075.821.874-58



))

ESTAD.O DA PARAÍBA
PREFEtTURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00219/2020-CPL

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE MULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTOSDE INFORMATICALTDA, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n "
09.165.176l0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n ? 007.409.704-02, Carteira de Identidade. n " 2.'065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado MULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTOSDE INFORMATICALTDA
- AVMARECHALFLORIANOPEIXOTO, 131 - SAO JOSE - CAMPINAGRANDE- PB, CNPJ n° 14.402.647/0001-
54, neste ato repr.esentado por Emmanuel Inácio de Lima Araújo (p r ocu r ado.r ) , Brasileiro,
Representante, residente e domiciliado na Rua Arcanjo Pereira de Melo, SN, Centro - Juarez
Távora - PB, CPF n " 070.405.954-19, Carteira de Identidade n ? 2902844 SSDS-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar b presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiç5es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° '00053/2019, processada nos
termos da Lei Federal n ? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n ?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n ? 123, de 14 de Dezernbro de 2006; Decreto
Municipal n ? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n ? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alteraç5e.s posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o presente contrato tem por obj eto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS E INFORMÁTICA
PARAO MELHORFUNCIONAMENTODA SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇAo.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO '00053/2019 e instruç5es do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de tr anac r í.çâo r
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.020,00 (UM MIL E VINTE
REl1IS) .

ITEM ESPECIFICAÇÃO' - - -'-r MiRCA- ~üN=Ic.:::D-.-,c-;Q:;:U;;:ANT~'·;;;-.-'P':UNIT.I P •TOTAL =;l
PARELHO .. ii'ESOM" ..PõRTÁTIL- ....ÕESoM- CDÍMP:c:3:---::E±IP:-:H:-:I:':L-:C:::0:--f---::U-n"";d--t-"'-----:O;:r--::3"';:Q-;:O-,-:::O-:::O!í-----;R:::$'::-.---- -I

r:NTRADA USB, RADIO COM, CD PLA.YER; . REPRODUZ CD, I
!MP3, CD-R E CD-RW; MEMORIA PROGRAMAVEL PARA 60
IFAIXAS; FUNÇÃO DE REPETIÇÃO D,A FAIXA, DO DISCO j.
rE TOTAL; RADIO FM - OM ESTEREO COM SINTONIA
I.lINALÓGICA; ENTRADA USB HOST; ENTRADA AUXILIAR '
~INE-IN PARA REPRODUÇÃO DE MÚSICA VIA FONE DE L f
'OUVIDO; SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO; ALIMENTAÇÃO i

6-~mm:;5~:"~:~l~ç::::::::;:~;~ÓNO""Uõd- r---- 01' '00, 0011,;..~"~~R-$,.....----l
QUE REPRODUZA OS SEGUINTES FORMATOS DE DISCo:1 •
bVD, DVD-RW/-R/-R DL/+RW/+R/+R DL, DVD-RW (VRl, I
CD, CD-R!RW, VCD, MP3, JPEG E SVCD. SAÍDA DE! I'
I ÍDEO: S-VÍDEO, VÍDEO COMPOSTO, VÍDEO!
COMPONENTE. ENTRADA DE VÍDEID: VÍDEO COMPOSTO,I !
!S-VíDEO. SAÍDAS DE ÁUDIO; DIGITAL COAXIAL EI1 I,

~

NALÓGICA PARA AUDIO. CONVERSOR
IGITAL/ANALÓGICO: VÍDEO DE 12BIT / l08MHZ EI
UDIO DE 192KHZ / 16BI!. PROGRESSIVE SCAN'I

RECURSOS DE REPRODUÇÃO: IMAGENS JPEG CQM
ÍNDICE, ZOOM, ROTAÇÃO DE IMAGEM E SLIDE SHOw!



l'---'-.,.--:'---'-~~'~"-w::::--~:::-::---::-~-::-::-=~--;'--r----,----t"""'"--'-r-~~--.=---_·,~--~""'""

/V (PLU,,GUE RCA, "X" ",3)' CABO DE ALIMENTAÇÃO,
ILHAS AA E CONTRODE REMOTO. VOLTAGEM: BrVOLT
10./220 Vrs'~~RIO C~0":-M~N':':0~M71í~Né":I~M-"0~D"'E~0"'2~P-0-R'''':r-A''-S-ÊM-AÇOPAM.TELASUL

I COZINHA, ESTRUTURA E PORTAS EM CHAPA DE AÇO,I COM PUXADORES, ACABAMENTO METALIZADO E PROTEÇJ!;O
, DE VERNIZ, DOBRADIÇA EM AÇO, TIPO DE FIXAÇÃO

[BUCHA E PARAFUSO INCLUSO, NA COR BRANCA OU
, INZA.

Und 340,00' R$ 1.020,QC

48 FOGÃO DOMESTICO NA COR'-BRANCA, 4 BOCAS, cm IESMALTEC ..,,- Und __
FORNO, SISTEMA ELÉTRICO

3

° 475,0'0

Und

Und ..,._.'1-__ --,01--...:23:_6"-',:_0:_O+- ,_::_R:.;,$ .,.,.,.-
Und C 65,001 R$

I

,pnd o 180,00 R$ ---
Und 2 -j R$ -

!

I
I

Und O 95,001 R$ -

I I

55 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ..,'"~_ !HP
58 IQUIDIFICADOR DOMÉSTICO, COR BRANCA, 220 V,jMONDIAL

COM UM COPO, COM NO MíNIMO 1,5 L, COM NO MíNIMC
, 3 FUNÇÕES, COM ALÇA NO--=,C...:O_P...:O~.__ ~ _
r'6'1" ~QUINÃ·DÊ LA\TAR-;""CGR BRANCA, CAPACIDADE DE 12CONSUL II

I~G, CESTO AÇO I,NOX, T,AMPA EM VIDRO TEMPERADO,
~BERTURA SUPERIOR, PAINEL ELETRONICO, 220'

OLTS, GARANTIA DE 02 ANOS. ,,-"'-.,.,..,-:-------i-~--i----:-'--+_-~..........+-~,
73 INOT,EBOOK TELA 15,6, POL,EGADAS. NOTEBOOK;LENOVO Und 2 '---";1---~-~-R-;:$--j-

I:.,ROCESSADOR: INTEL CORE 15- 7200U OU SUPERIOR ,
!VELOCIDADE: 2.5 GHZ COM INTEL TURBO BOOST ATE 11:,'

1
3.10 GHZ - CACHE: 03 MB (MINIMOl - DUAL CORE OU
SUPERIOR MEMORIA RAM: - CAPACIDADE: 8 GB (CO~
,sUPORTE ATE 16 GB) - SLOTS: 2X SO-DIMM - TIPO:
!DDR3L OU SUPERIOR DISCO RIGIDO (HD) : -

~

PACIDADE': 1 TB, - TIPO: SATA, 7MM -
LOCIDAI2iE: 5400 RPM OU SUPERIOR T,ELA: - LCD -

AMANHO: 15 . 6 POLEGADAS - WIDESCREEN -
, TIREFLEXIVA -, RESOLUCAO 1366 X 76,8 DE ALTA

~

iFINICAO (HD), COM TE,CNOLOGIA LED PERIFERICOS:
LE:ITOR DE CARTE:S: SD / SDHC / SDXC / MMC -
BCAM,: HD (1280X720P) - AUDIO: MICROFONB E
TO-FALANTES ESTE:REO EMBUTIDOSTECLADO:
RTUGUES-'BRASIL, 107 TECLAS - MOUSE: TIPO
UCHPAD, 2 BOTOE:S VDEO: - PROCESSAMENTO DE

I 1OE:0 INTEGRADO - INTE:L HD GRAPHICS 620 o;-Tl
SUPE:RIOR - SUPORTE MICROSOFT DIRECTX 12 :I
10PE:NGL 4.4 CONECTIVIDADE: - REDE SEM FIO INTE:~I I,',

[

DUAL BAND WIRELE,SS-AC 3165 IEEE 802.11 ABGN ./ i
802.11 AC - IX LAN 10/100/1000 - BLUETOOTH 4.2
PORTAS DE: CONE:XAO: - 2X USB 3. ° - 2X USB 2. o -
j1X HDMI - IX AUDro PARA MICROFONE - IX AUDIcl
,PARA FONE DE OUVIDO - IX DC-IN (CARREGADOR) ,-I
IX VGA ALIMENTAO: - CARREGADOR: 19 V / 2.1 A,
40W - BATERIA: LI-IO~N~/~4.~C~L~U~LA~~S ~~ __ -4~ -4~_

76 PANELA DE PRESSÃO DE 12 LITROS PANELUX

90 iROTEADOR WIRELESS 300 MBPS VELOCIDADE DE'TP-LINK
!:rRANSFER~NCIA WIRELESS DE ATÉ 300NBPS.
COBERTURA 5 VEZES MAIOR QUE O PADRÃO 802.11G.
COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS WIRELESS DA
ESPECIFICAÇÃO 802.11B/G. CRIPTOGRAFIA AVANÇADA
!WEP. WPA E WPA2. 01 123,50 123,50 ESTADO DEi
~oIAs SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 4
PORTAS ETHERNET 10/100 PARA CONEXAo CASEADA.
PORTAS 4 PORTAS LAN 10/100 MBPS FAST ETHERNET
J1DI/MDÍX. 1 PORTA WAN 10/100 MBPS FAST ETHERNE"T
J1DIIMDIX. PADRÕES IEEE 802: 11N. IEEE 802. llG/B.
IEEE 802.3. IEEE 802. 3U. ANTENA 2 ANTENAS
DESMONTÁVEIS TIPO DIPOLO. CONECTOR REVERSE SMA ,w_j_..,~_....L. -L__ =--+- -,..,_-!

TÓTALJ 1.020, 00!

89 REFRIGERADOR UMA PORTA Só, UMA PORTA, E:SMALTEC
CONGE:LADOR, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS,
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR DE 219 LITROS,
CAPACIDADE TOTAL DE 239 LITROS, COMPARTIMENTO
DE OVOS, COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, GAVETÃO DE
FRUTAS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, COR BRANCA,
220V,22,5KWH/MÊS; 477MM DE LARGURA,1486MM DE:
!ALTURA,650MM DE PROFUNDIDADE, PESO DE 39KG. SELO
PROCEL TIPO A. GARANTIA MíNIMA: 12 MESES.

R$

Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os caSos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Ocorrendo o deseqúilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inic.ialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d,
8.666/93, mediante comprovação documente e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: ~

~ f

relação
da Lei
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, cónstante do orçamento vigente:

Recursos Próprios, Federais e Outrsos do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1003 Aquisição de Equipamentos e Carteiras Es colares
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
000049 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1113 Transferências do FUNDEB40%
000050 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
12 361 0403 2009 FUNDEB- Outras Despesas de Manutenção
000083 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, coritados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas característic.as, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está -abaLxo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respe.cti vas cláusulas do pr e sent;e contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
proputos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para as s í st ênc í a e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to na cláusula correspondente do presente
cemtrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, ,quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permi tir e facili ta.r a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos c.ausados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intereSsado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste 'instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do cont.r at.o, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no r e'spec t í.vo processo licitatór'io,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que so1icitado;

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as,
partes, nos casos previstos no Art. 65 e0.~e~réá rescindido, de pleno direito, conforme o
d í spo sto no, Artigo, 77, 78 e 79 da Lei 8. 66~

Jf!_-f'
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o Contratado f ica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCrMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações as sumí.das 'e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
obj eto orá con t rat.ado r c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do cont r at.o r d simul taneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.

CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes de s t;e contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PE.LO

Itapororoca



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPo.Ro.Ro.CA

Co.MISSÃo.PERMANENTE DE LICITAçÃO.

..

Co.NTRATo.N°: 00220/2020-CPL

TERMO DE CONTRM'O QUE EN'fRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
ITAPOROROCA E THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE ME,
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA A.BAIXO:

DE
PARA

Pelo presente instrumento part í cuí ar de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0Q01-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - ME - AV
DOM MOISES COELHO, 76 - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n? 19.918.905/0001-73, neste ato
representado por Thomas José Beltrão de Araújo, Brasileira, Solteiro, Empresário, residente e
domiciliado na Av. Julia Freire, 1414, Expedicionários - João Pessoa - PB, CPF nO 090.349.80.4-
99, carteira de Identidade n° 3574889 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assina'!:"o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do.S FUNDAMENTOS DO. Co.NTRATo.:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" IJOOS3'/20HJ, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGU}U)A - DO. o.BJETo.DO. Co.NTRATo.:
O presente contrato tem por ob]eto: ll.QUISrçOES fIARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS E INF'ORMÁTICA
PARA O MELHOR FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00053/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO. VALo.R E PREÇo.S:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.396,00 (SEIS MIL E TREZENTOS
E NOVENTA E SEIS REAIS).

-
VENCEDO'R: THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - ME
,CNPJ: 19.918.905/0001-;73
ITEM ESPEcIF.Ú:AÇÃO MARCA
1 APARELHO' DE AR CO'NDICIONADO, DO TIPO SPLIT~GRATTO

( PAREDE) NA CO'R BRANCA, COM POTÊNC IA DE 12. OO01
BTUS, TENSAO' DE 220V, 60 HZ, CO'NTRO'LE, REMOTO,
SELO INMETRO CO'M CLASSIFICAÇAO' A OU B E COM AS:
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO,
CO'MPRESSOR SCROLL, CO'RREÇAO' DE FATOR DE!
PO'Tf'.NCIA, COMPRESSOR COM ALETAS CO'M MO'VIMENTOS
NA VERTICAL E HORIZO'NTAL E FILTRO INTERNO' P~
MICRO' PARTícULAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

14 BALANÇA ELETRO'NICA DE P-RECISA0, O'BJETIVO': BALMAX
EQUIPAMENTO PARA PEQUENAS PESAGENS.
CONFIGURAÇAo FÍSICA: EQUIPAMENTO EM PLÁSTICO'
E/O'U METAL DE ALTA IPAMENTO MÓVEL. CAPACIDADE!
,NOMINAL: MEMO'RIA PARA ARMAZENAMENTO. PARÂMETROS!
EXIGIDO'S: CAPACIDADE 500 G, SENSIBILIBADE DE'
0,001 G; REPETITIVIDADE DE +/- 0,002 G;
LINEARIDADE DE +/- 0,002 G; CALIBRADA PELO'
'INMETRO. SISTEMAS E DISPOSITIVO'S DE CO'NTRO'LE:
:DISPLAY DE ,CONTRO'LE E INFORMAÇÓES SO'BRE
.AMO'STRAS. SISTEMAs DE APRESENTAÇAO' DE DADO'S:
'DISPLAY . CARACTERÍSTICAS DE CO'NSTRUçAO':
'PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA.ALIMENTAÇAO':

·TENSÃO' DE ALIMENTA.ÇÃO': 220.. VACi FREQi)ÊNCIA DE~.
ALIMENTAÇAo: 60 HZ. 01 CABO' DE ALIMENTAÇAO' DE 3
CO'NDUTO'RES COM TERRA. EXIGÊNCIAS .TÉCNICAS E
NORMATIVAS: IEC 61010-1 - SAFETY REQUIREMENTS
mR "ECTRreAL EQU"MENT FOR MEASUR~

o
P.UNIT. P.TOTAL

1.295,00 R$
UNID.
Und

QUANT.

RS
1.33,8,00

Und



I ,CONTROL AND LÃBORATORY uSE-'':'' PART 1 : GENERA~ -1- - T
'L!REQUIREMENTS . GARANTIA: GARANTIA DO FAB.RICANTEl l'

iDE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO DE 'TODAS AS PEÇAS,'
(INCLUINDO AS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS. .L

16 BEBEDOURO DE- PRESSÃO EM PIA AÇO TNOX, CO KARINA Und ' o 700, 00--1' -"""'Rs,
RESERVATÓRIO DE 4 LITROS/HORA, COM -I
TORNEIRAS PARA SAÍDA DE ÁGUA GELADA, SENDO I
COM FORMATO CURVO. DIMENSÕES: 95A X 37L X 27P, ~

~

CM. PESO: 16 KG. TENSÃO: 220. . I I' ~
1-7-t=B:;_E:..:B-E..:D..:0:.:U..:R..:0--=RE:...:....F.;:.R..:I..:G-E..:RAD.;:.~O...::......B....RAN----C-0----,2~2~0:-V-:------:-N:::;Íc:-VE=I:-::S----,D=E:l'::KAR--:-::::-IN:-:A:---t·-U-n-d-:--+---~3:t·-----5'20, 00----RS1'

I TEMPERATURA: TERMOSTRATO FRONTAL COM 07 NÍVEIS] : 1.560,00
DE TEMPERATURA - TORNEIRAS EMBUTIDAS - ALÇASl f

I 'LATERAIS NÃO - CAPACIDADE SUPORTA GALÕES DE AT~ I 'I! 120 LITROS - APROVADO PELO INMETRO SIM, coMiI MOTOR ALTMENT.AÇÃO 220. VOLTS - PESO DO PRODUTO: I I
10,3 KG - DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: (- 1 I' -JI ~X~A~X~P~)~:~2:.:8~,..:3_.~X~4:.:2~,:.:2~X~4..:1~,:.:2--=C:;_M..:.~~ __ ~' ~r- ~ L _

l"'2ã'-CAIXA DE SOM ATIVA COM AUTO FALANTE DE 15', BI-ruLTILASERl Uhâ' I - 1 750'001 R$
AMPLIFICADA, COM 300 W RMS, COMUNICAÇÃOl I ! 750,001I BLUETOOTH, 5 PRESETS DE EQUALIZAÇÃO., BIVOLT, 1 I I

I
~

COM ENCAIXE PARA PEDESTAL COM TRAVA, REPRODUTO I I I
DE MP3 VIA USB •E SD CARD, IGUAL OU SUPERIOR A) I' I
STANER CAIXA ACUSTICA MP3 VIA USB E SD CARD 3001

. W RMS SR-315A. I J I
"-3'0 CÉ'NTRÃL=.;--=.;:.D=E~--:Á!;-:G::U-::A:----::I....N:-:O....X:-- COM TORNEIRAS,IGLU Urid O 2.400, 001 R~!

ICONVENCIONAIS OU A. JATO, . NO MÍNIMO DE 4, TIPq
PARA ESCOLAS E CRECHES, 220V. -J~ -:--~-~:-:--r----~--- ! I

.~il!:3CADA DE' ALUHilHO t s DEGRAUS} - iBOTAFOGO Und €lI - -- "0, 01 R'

-===-~== ----==-::-=:-±:-:=c::---;-----:-:-~i--- _l_ - -- ____.:J49 FREEZ.ER INDUSTRIAL, HORIZONTAL, CAPACIDADEjFRICON Und 11 2.200,00 R$!
I. íNIMA DE 500 LITROS, COM 02 TAMPAS SUPERIORES, 2 200 001
, M POLIURETANO RÍGIDO COM DOBRADIÇA,l 'I . ,
BALANCEADA, PUXADOR COM FECHADURA, CHAP~ I
IINTERNA E EXTERNA GALVANIZADA, DUPLA FACE CO
\PINTURA EM EPÓXI. SELO PROCEL. EMBALAGEM CO

~

IINFORMAçõeS DO FABRICANTE, MANlJAL De TN'S'I'IWÇÕESj I ri I
__jEM PORTUGUÊS E PRAZO ÚE GARANTIA. i L__ , __ "-t---
9 jLIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, CAPACIDADE NOMINAL'USIFAZ I Und 1,

\

D.E -1 LI.TROS,. HÉL.ICE E COPO EM .n..r::. O INOX _VOLTA.GE~ li I 11

OLT. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES DOI
RICANTE, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS E I
ZO DE GARANTIA. i

71 MICRO SYSTEM, COM 2 CAIXA DE soM.NO MÍNIMO 5:-:S:-:0:tlMU-=L:-:T::CI::CLAS::-:-::-:ERlUnd I 01

I :RMs, COMPA~íVEL COM CD, CD-R/RW E MP3 - RÁ!DI01' I j
iAM/FM ESTEREO - DISPLAY LCD ILUMINADO --, I

' ICONTROLE REMOTO - PROGRAMAÇÃO DE 99 FAIXAS DEI I
_~P3 - FUNÇÕES PROGRAM / REPEAT / RAN i

TOT-----------------------

. -~-
548,001

865,00,

J
R$!

548,00

I

6.396,~

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados.são fixos pe.Ie período de um ano, exceto.para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei B.E66/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelec.idaa relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do cont.r-at.ado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
AS despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, Federais e Outrsos do MuniCípio de Itapôroroca:
05.0'00 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1003 AqUisição de Equipamentos e Carteiras .Escolares
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educa· o
000049 4490.52 99 Equipamentos e Material Pe.tmanente
1113 Transferências do FUNDEB 40%
000050 449&.52 99 Equipamentos e ·i."ía:terialpermanente
12 361 0403 2009 FúNDEB - Outras Despesas de Manutenção
0000.83 4490.5·2 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante,
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme s as características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.6 6/93, es abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de~pra:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato ser determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

~



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CqNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respect-ivascláusulas do presente cont.rat.o,
b - PrO'pO'rciO'narao cont.r at.adot.cdos as meias necessários para,o fiel f.ozneci.mento contratado;
c - Notificar o Contratado sabre qualquer' irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nãO'exime b CO'ntratadode suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a cO'ntrataçãO'de terceirO'spara assistência e subsidio de infO'rmaçõespertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a ExecUtar devidamente O' fornecimento descrito na Cláusula correspondent.e do presente
contrato, derrtro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao O'bjetocO'ntratual,com observância aos prazos estipuladO's;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem COITLO por tO'dasaS despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores O'Uterceiros em razãO'da execuçãO'do O'bjetO'cO'ntratado;
c - Ma,nter pr eposto capacit.ado e Ldôneo, aceito pelo cont.r at.ant.e, quando da execução do
contrato, que O'represente integralmente em tO'dO'sos seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do CO'ntratante devendo prestar O'S informes e
esclarecimentos sO'licitadO's;
e Será respO'nsável pelos danos causados diretamente aO' Contratante O'U a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doLo na execução do contrato, não excluí.ndo ou r eduzindo essa
responsabílidade a fiscalizaçãO'O'Uo acompanhamentO'pelO'órgãO'interessadO';
f - NãO'ceder, transferir ou sub+cont.rat ar, no todo ou em parte, e ebjeto deste instrumente,
sem o cenhecimente e a devida autorizaçãO'expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do centrato, em compatibilidade com as obri.qaçõe s a.ssumidas,
tedas as condições de habilitaçãO'e qualificação exigidas no respectivo precessO'licitatório,
apresentando ao Contratante es documentos necessários, sempre que selicitado;

cLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante O'Upor acorde entre as
partes, nos cases previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, cenforme o
dispesto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.~66/93.
O Contratado fica obrigado a -aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimes ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Â recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de,atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - mnLt.a de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste cont.r at.o, as partes elegem o Foro da comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemUnhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca

P O CONTRATADO

THOMAS JOSE BEL O
THOMAS JOSÉ BELTRÃQ
090.34.9.804-99


